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Fortaleza - CE, 12 de abril dé 2Q22: 

A Sra. Iara Lopes de Aquino 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ref: CONCORRÊNCIA N.° 05.007/2022-CP 

CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.248.351/0001-20, situada na ROD 

BR 116, n° 489, A, Bairro Cidade dos Funcionários, Fortaleza — CE, CEP 

N° 60.823-105, neste ato representada por seu sócio o Sr. RAFAEL 

KAISER VASCONCELOS MACIEL. Inscrito no CPF n° 670.954.103-

72, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

supra mencionado, que faz nos seguintes termos: 

TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 
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Nos termos do disposto no item 16.1 do Edital e art. 42 da Lei de Licitações, toda 

e qualquer licitante pode impugnar o presente instrumento convocatório em até 02 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura do certame. 

Portanto, considerando que o CNPJ da impugnante contempla o objeto licitado, 
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demonstrada a legitimidade e tempestividade da presente impugnação. 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

Os princípios que regem as licitações públicas vêem insculpidos no art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, bem como no art. 3° da Lei n°. 8.666/93, com destaque à 

supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar 

algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar. 

EXIGÊNCIAS ABUSIVAS 

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o edital previu 

exigências abusivas, tais como as previstas no item 4.6.1.1., in verbis: 

4.6.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância: 
a) A GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA SEM CIDADES, QUE INCLUI: 
I. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
II. ELABORAÇÃO E/OU ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS PATRIMONIAL DOS 
PONTOS LUMINOSOS EM COORDENADAS GEORREFERENCIADAS (CADASTRO 
GEORREFERENCIADO), UTILIZANDO SOFTWARE DE GESTÃO; 
III. EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIAS ENVOLVENDO 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA UTILIZANDO TECNOLOGIA LIGHT EMITION 
DIODE (LED); 
IV. ELABORAÇÃO DE PROJETOS LUMINOTÉCNICO E PROJETO ELETRICO 
EXECUTIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS UTILIZANDO SISTEMA INFORMATIZADO ESPECÍFICO 
PARA A GESTÃO DOS PROCESSOS; 
V. EXECUÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM AVENIDA, 
COM REDE ELÉTRICA SUBTERRÂNEA, IMPLANTAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO 
CIRCULAR COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

CNIP - COMÉRCIO NACIONAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ 14.248.35110001-20 - Inc. Estadual n°06.224780-8 - Rodovia BR-116, n°489-A, Cidade dos Funcio 
Fortaleza, CE. CEP: 60.823-105 — Fone: (85) 3879-0600 — e-mail: licitacoes.leds@gmail.com Página e 9 / 



, ...~_~.. 
; ...t~  ~y

~,•`'„ .,,.1`~`~._ ~, y. 

~ LEDI S Q"° 
~ 

f
y 

1 

j 

N 

i ~ , + • 

N (.-/ .,.. ` 

Ocorre que tal qualificação desborda do mínimo necessário para o cumprimento 

do objeto licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação. 

A lei de licitações, em seu Art. 3°, ao dispor sobre o edital e objeto licitado, previu 

expressamente que: 

§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Portanto, qualquer exigência que não disponha de motivação técnica/jurídica 

suficiente a justificar a restrição, torna-se ilegal e abusiva. 

Ocorre que no presente caso, ao incluir na descrição do objeto EXECUÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONCERNENTES À OPERAÇÃO INTEGRAL 

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO AS 

ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, AMPLIAÇÃO, 

REFORMA, MELHORIA, EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, COM FORNECIMENTO 

INTEGRAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA E DEMAIS SERVIÇOS CONSTANTES NO 

PROJETO BÁSICO, DA SEDE E DOS DISTRITOS, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE 

MATÉRIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO DE OBRA, ENCARGOS 

SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS., o edital 

restringe a ampla competitividade sem qualquer fundamento técnico. 
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Afinal, a finalidade do certame é SERVIÇOS DE ENGENHA'1? ' 

CONCERNENTES À OPERAÇÃO INTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO a qual pode ser plenamente atendida por ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA COMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, haja vista que a exigência das 

parcelas de maior relevância contidas no edital não contempla o valor significativo do objeto da 

licitação, conforme preceitua o inciso I, §1° do art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

Ou seja, tem-se evidenciada uma restrição infundada, cujo direcionamento do 

certame será inevitável, o que é amplamente vedado pelos tribunais: 

REPRESENTAÇÃO. PEDIDO CAUTELAR, SUPOSTA 

IRREGULARIDADE CARACTERIZADA POR RESTRIÇÃO À 

COMPETITIVIDADE CAUSADA POR DISPOSITIVO DO EDITAL. 

SUSPENSÃO CAUTELAR DA LICITAÇÃO. REFERENDO. (TCU, 

ACÓRDÃO 432/2019 ATA 6/2019 - PLENÁRIO, Relator(a): 

RAIMUNDO CARREIRO, Data da sessão: 27/02/2019, #854129) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROMANADA EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. LICITAÇÕES. MEIO DE EXEQUIBILIDADE 

DA PROPOSTA E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MENOR QUE 1% 

(UM POR CENTO). RESTRIÇÃO PREVISTA NO EDITAL. 

PROVÁVEL ILEGALIDADE. FUNDAMENTO RELEVANTE E 

RISCO DE INEFICÁCIA DA MEDIDA. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

DECISÃO MANTIDA. 1. Cuida-se de Agravo Interno, autuado sob o n°. 

0623396-85.2018.8.06.0000/50000, interposto pelo ESTADO DO 

CEARÁ em face de Decisão Interlocutória proferida por esta Relatora 

(fls. 175/180), nos autos do Agravo de Instrumento agitado nos autos do 

Mandado de Segurança (n° 0623396-85.2018.8.06.0000) impetrado por 
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na qual deferi 

parcialmente o pedido de...« (+245 PALAVRAS) »... tutela recursal, por 

vislumbrar o preenchimento dos requisitos legais para tanto. 2. Não 

conformado, o ente público agravante interpôs o presente recurso, no 

qual sustenta, às fls. 01/12, que o edital em comento encontra-se 

absolutamente de acordo com os mais recentes julgados, inclusive deste 

Tribunal de Justiça, estabelecendo critério razoável e objetivo para 

aferição da exequibilidade da proposta. 3. Pois bem. É cediço na 

jurisprudência que não pode o Poder Público estipular taxa mínima de 

administração, residindo esta no campo da liberalidade do licitante, 

cabendo a este apresentar sua proposta conforme seu interesse, além de 

representar contrassenso tal exigência quando se tem como critério de 

avaliação da proposta o menor preço, o qual representaria uma maior 

vantagem para a Administração Pública que teria custos mais reduzidos 

para a prestação do mesmo serviço. 4. Nessas razões, constata-se a 

possível violação ao disposto no art. 40, X, da Lei n ° . 8.666/93 (Redação 

alterada pela Lei n°. 9.648/98), aplicável subsidiariamente à Lei do 

Pregão, conforme preleciona seu art. 9°, infringindo os princípios que 

regem a Licitação, e impedindo a própria Administração Pública de, em 

tese, buscar as propostas mais vantajosas, visando assim o interesse 

público. 5. Assim, apesar de ser de competência da Administração 

Pública o exercício do controle quanto à justiça e viabilidade econômica 

das ofertas e propostas submetidas à exame, esta última, valendo-se de 

suas prerrogativas, não pode desobedecer a legislação, olvidando-se de 

realizar contratações de maior interesse às necessidades públicas. 6. 

Desta feita, não havendo previsão legal de cláusulas ou condições que 

restrinjam o caráter competitivo do certame, verifica-se a plausibilidade 

do direito e a lesão de difícil reparação do Agravante, ante a possível 

ilegalidade, devendo ser afastadas, inclusive, pela própria Administração, 

quando patente o mencionado vício, que não pode impedir os 
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concorrentes à apresentarem a exequibilidade de seus contratos por 

documentos suficientemente idôneos. 7. Por tais razões, a medida que se 

impõe é a manutenção da decisão vergastada, sendo imperioso o 

afastamento, parcialmente, das cláusulas previstas na norma editalícia 

permitindo a participação da Recorrida no certame, desde que comprove, 

efetivamente, a exequibilidade de sua proposta. 8. Recurso conhecido e 

desprovido. Decisão mantida. (TJ; Relator (a): LISETE DE SOUSA 

GADELHA; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 12a Vara da Fazenda 

Pública; Data do julgamento: 11/03/2019; Data de registro: 12/03/2019, 

#754129) 

.Razões pelas quais, requer a imediata suspensão do edital para adequação aos 

termos da lei, com a retirada da exigência contida no item 4.6.1.1.. 

Ao determinar a obrigatoriedade da Administração Pública em selecionar a 

proposta que melhor atenda às suas necessidades, a Lei de Licitações tratou de estabelecer 

requisitos técnicos mínimos de atendimento e também limitou expressamente a sua 

comprovação, nos seguintes termos: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

(...) 

§ 10 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
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técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 

for o caso. 

§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos; 

Ou seja, a lei expressamente estabeleceu urn limite de qualificação técnica a ser 

exigida. 

Trata-se de exigência que fere a competitividade, e que poderia ser suprida de 

formas diferentes, conforme precedentes sobre o tema: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA RESTRITIVA DA 
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COMPETITIVIDADE. ANULAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIÍ Th

LIQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNANIME. 

Restringir a participação em licitação a empresas que forneçam bens e 

possuam, no local, assistência técnica, é medida que, além de restringir 

sobremaneira a competitividade, implica em exigência que pode ser 

suprida de forma diversa, sem comprometer a competitividade. (...). 

(Relator (a): Des. Celyrio Adamastor Tenório Accioly; Comarca: Foro de 

Maceió; Órgão julgador: 16 Vara Cível da Capital / Fazenda Estadual; 

Data do julgamento: 14/11/2017; Data de registro: 01/12/2017, #654129) 

LICITAÇÃO- Agravo de Instrumento - Mandado de Segurança -

Município de Pirassununga - Insurgência contra decisão que deferiu a 

liminar, para o fim de suspender o Pregão Presencial n° 33/2017 -

Manutenção do decisum -Exigência de qualificação técnica não 

condizente com o objeto licitado - Pregão Presencial n° 33/2017, 

realizado pela Municipalidade, visando contratar empresa para prestação 

de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos sólidos dos serviços de saúde dos Grupos A (A2, A3 e AS), B e 

E (RDC 306/04 da ANVISA) - Edital do certame que traz exigência de 

Qualificação Técnica apenas com relação aos resíduos dos Grupos A e E 

(RDC 306/04 da ANVISA) - Presença do fumus boni juris para a 

manutenção da liminar - Decisão mantida - Recurso improvido. (TJSP; 

Agravo de Instrumento 2185853-58.2017.8.26.0000; Relator (a): 

Rebouças de Carvalho; Órgão Julgador: 9' Câmara de Direito Público; 

Foro de Pirassununga - 3' Vara; Data do Julgamento: 18/10/2017; Data 

de Registro: 18/10/2017, #354129) 

Ou seja, tais exigências desbordam do mínimo razoável admitido à legislação, 

doutrina e ampla jurisprudência acerca da matéria, devendo ser retirados. 
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Diante de todo o exposto, REQUER a imediata suspensão do processo de 

forma a possibilitar a revisão dos itens supra referidos, de modo a ser excluída a exigência 

contida nos itens 4.6.1.1., possibilitando assim a manutenção da lisura e legalidade do certame. 

Nestes termos, pede Deferimento. 

C P - CO É Ç LIDA 
CN PJ N° 14.248.351/0001 -20 

RAFAEL KAISER VASCONCELOS MACIEL 
SÓCIO / ADMINISTRADOR 

CPF 670.954.103-72 
CNH 02466403332-DETRAN-CE 

Representante Legal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.248.351/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/08/2011 

NOME EMPRESARIAL 
CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LEDS DO BRASIL 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1.03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 116 

CEP 

60.823-105 
BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE DOS FUNCIONARIOS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAFAELKAISER31 @GMAIL.COM 

NUMERO 

489 
COMPLEMENTO 
A 

MUNICÍPIO 
FORTALEZA 

UF 

CE 

TELEFONE 

(85) 9739-2000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/08/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 às 11:27:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital

~t Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ~~"~~i %-' É~,~;-• 

O
2i ~. 

n/ d~ t 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23201409665 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

J .~ 
"~ 

\,_..5~,
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: I I I I liii III liii III I 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEN2120958431 

1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

28 Julho 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

-/-/ 
Data 

❑ NÃO ❑ NÃO Responsável _1_1 _/_/ 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO 

❑ 
SINGULAR 

2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

O ~ 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLI iA, CNPJ 

14248351000120 e protocolo 211119369- 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 

código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de Alenca Seraine — Secretária-
Geral. 4 pág. 1/9 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR
Registro Digital

Y•  
J j

~~•p~111Q•O 
.. Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/111.936-9 CEN2120958431 27/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

041.515.693-91 JOSE MAURICIO DAMASCENO 28/07/2021 

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, CNPJ 
14248351000120 e protocolo 211119369- 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 
código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de Alenca eraine — Secretária-
Geral. pág.2/9 



OITAVO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA. O ~ 

~N _)J 

RAFAEL KAISER VASCONCELOS MACIEL, brasileiro, solteiro, maior  -
12/02/1983, 12/02/1983, empresário, CPF n ° . 670.954.103-72, RG n ° . 98012055930 SSP - CE, residente e domiciliadõ à Rüa 
Acapulco n°. 137 Apto 03 B1 A, Itapery, cep.: 60742-000, Fortaleza-Ce, e LARIANA FLORENCIO DE GOIS 
PEREIRA, brasileira, solteira, maior, nascida em 27/10/1993, empresária, CPF n°. 606.316.823-09, RG n°. 
2005002099332 SSP - CE, residente e domiciliada à Rua Padre Guerra n°. 1954, Parquelandia, cep.: 60455-365, 
Fortaleza-Ce, todos representados por procurador JOSE MAURICIO DAMASCENO, brasileiro, Contador, 
Casado, CPF n°. 041.515.693-91, RG n°. 655993 SSP CE, com domicílio e residência a Rua João Cordeiro n°. 
1940, Aldeota, Fortaleza - Ceara, CEP 60.110-301, único responsável pela Sociedade Limitada Unipessoal de 
nome empresarial CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINAÇAO PUBLICA LTDA. estabelecida à 
RODOVIA BR-116 n°. 489 A, Cidade dos Funcionários, Fortaleza - Ce, cep. 60.823-105., portadora do CNPJ 
14.248.351/0001-20, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n.° 23201409665 por despacho de 
23/08/2011, RESOLVEM de comum acordo alterar referido instrumento e o fazem conforme clausulas abaixo: 

PRIMEIRA — Retira-se da sociedade a sócia LARIANA FLORENCIO DE GOIS PEREIRA, transferindo de 
livre e espontaneidade todas suas quotas de capital no valor de R$300.000,00 (Trezentos mil reais) para o socio 
RAFALE KAISER VASCONCELOS MACIAL, dando plena e total quitação a sociedade. 

SEGUNDA - O capital social fica inalterado em R$1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais) dividido em 
1.300.000 um milhão e trezentos mil quotas no valor nominal R$1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado da 
seguinte forma, ficando assim distribuído: 

Rafael Kaiser Vasconcelos Maciel R$1.300.000,00 1.300.000 quotas 
Total   R$1.300.000,00 1.300.000 quotas 

TERCEIRA — À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social unipessoal com a seguinte 
redação: 

RAFAEL KAISER VASCONCELOS MACIEL, brasileiro, solteiro, maior, empresário, CPF n°. 670.954.103-
72, RG n°. 98012055930 SSP - CE, residente e domiciliado à Rua Acapulco n°. 137 Apto 03 B1 A, Itapery, cep.: 
60742-000, Fortaleza-Ce, representado por procurador JOSE MAURICIO DAMASCENO, brasileiro, Contador, 
Casado, CPF n°. 041.515.693-91, RG n°. 655993 SSP CE, com domicílio e residência a Rua João Cordeiro n°. 
1940, Aldeota, Fortaleza - Ceara, CEP 60.110-301, único responsável pela Sociedade Limitada Unipessoal de 
nome empresarial CNIP - COMPANHIA NACIONAL DE ILUMINAÇAO PUBLICA LTDA. estabelecida à 
RODOVIA BR-116 n°. 489 A, Cidade dos Funcionários, Fortaleza - Ce, cep. 60.823-105., portadora do CNPJ 
14.248.351/0001-20, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n.° 23201409665 por despacho de 
23/08/2011, RESOLVEM de comum acordo consolidar o contrato social mediante clausulas abaixo: 

l' A empresa gira sob o nome empresarial. CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINAÇAO 
PUBLICA LTDA e tem sede e domicilio na RODOVIA BR-116 n°. 489 A, Cidade dos Funcionários, Fortaleza -
Ce, cep. 60.823-105. Possui o nome de fantasia: LED'S DO BRASIL. 

2a O capital social da sociedade é de R$1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais) dividido em 1.300.000 um 
milhão e trezentos mil quotas no valor nominal R$1,00 (Um real) cada, integralizado da seguinte forma assim 
distribuído: 

Rafael Kaiser Vasconcelos Maciel R$1 .300.000,00 1.300.000 quotas 
Total   R$1.30O.0O0,0O 1.300.000 quotas 

Continua na folha 02 

01 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, CNPJ 
14248351000120 e protocolo 211119369 - 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 
código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de Alenca erame — Secretária-
Geral. pág.3/9 



CONTINUACAO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRE$AO 
CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA. 
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3a O objeto social é o Comercio atacadista de material elétrico. Comercio por atacado de
câmaras de ar. Comercio Atacadista de lustres, luminárias e abajures. Instalação e manutenção elétrica. Comércio 
atacadista de materiais de construção. Administração de obras. Serviços de borracharia para veículos automotores. 
Construção de obras de urbanização ruas, praças e calçadas, inclusive a pavimentação dessas vias. Instalação de 
sistemas de iluminação e sinalização luminosa em vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos. Os 
serviços de acabamento da construção, as reformas, manutenções correntes, complementações e alterações de 
edifícios de qualquer natureza já existentes. Outras obras de acabamento da construção. Serviços especializados 
para construção não especificados anteriormente. Obras de alvenaria. 

4a. - A duração da sociedade será por prazo indeterminado, tendo sua atividade se iniciado no dia 10/08/2010, 
sendo o término do exercício social no dia 31/12/de cada ano, não possuindo filiais presentemente, mas podendo 
abrir através de aditivo. 

5a. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

6 . - A administração e uso do nome empresarial será exercido pelo sócio RAFAEL KAISER VASCONCELOS 
MACIEL, com poderes e atribuições de administrador, vedado ao sócio usar o nome empresarial a negócios 
estranhos a sociedade, bem como em endossos, avais, garantias, fianças. 

7a. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

8 . - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

9a. - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01(uma) via, para ser registrada e arquivada 
na Junta Comercial do Estado do Ceará. 

Fortaleza, 8 de julho de 2021. 

Rafael Kaiser Vasconcelos Maciel 

Lariana Florêncio de Góis Pereira 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, CNPJ 
14248351000120 e protocolo 211119369- 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 
código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar eraine — Secretária-
Geral.  pág. 4/9 
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Registro Digital 

Documento Principal 
n.•~~ ' J

~.o .~ • • ~ ~¡~i 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/111.936-9 CEN2120958431 27/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

041.515.693-91 JOSE MAURICIO DAMASCENO 28/07/2021 

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do grub

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, CNPJ 
14248351000120 e protocolo 211119369- 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 
código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de Alenca .Seraine — Secretária-
Geral. »M ,,,- pág.5/9 
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OUTORGANTE(s): 

PROCURAÇÃO 
l 

~ 62L e, ~°~
~-e~.-Z 

~ . 
t 

• .~ A rl! P~..~" 

- RAFAEL KAISER VASCONCELOS MACIEL, brasileiro, solteiro, maior, empresário, CPF n°. 670.954.103-72, 
RG n°. 98012055930 SSP = CE, residente e domiciliado à Rua Acapulco n° 137 Apto 03 B1 A, Itapery, cep.: 60742-
000, Fortaleza-Ce 

- LARIANA FLORENCIO DE GOIS PEREIRA, brasileira, solteira, maior, empresária, CPF n o. 606.316.823-
09, RG n°. 2005002099332 SSP - CE, residente e domiciliada à Rua Padre Guerra n°. 1954, Parquelandia, cep.: 60455-
365, Fortaleza-Ce 

OUTORGADO(s): 

- JOSE MAURICIO DAMASCENO. Brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens, Contador, CPF 
041.515.693-91, RG 655993 SSP-Ce, CRC 5632/O4 Ce, residente e domiciliado à Rua João -Cordeiro n°. 1940, 
Aldeota, cep 60110-301, Fortaleza-Ce. 

Por este instrumento publico, os outorgantes constituem procurador o outorgado, a quem confere poderes especificas 
para assinar requerimentos/capa de processo e ato de alteração da sociedade da empresa CNIP COMERCIO 
NACIONAL DE ILUMINAÇAO PUBLICA LIDA,. em todos os termos e condições, assinar a declaração do art. 
1011 da leu 10.406/2002, e outros documentos necessários à efetivação da alteração do ato empresarial em nome dos 
outorgantes, praticados com o uso de certificado digital, a serem apresentados para arquivamento perante a Junta 
Comercial do Estado do Ceará JUCEC, vedado o substabelecimentos a terceiros dos poderes ora conferidos. 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, CNPJ 

14248351000120 e protocolo 211119369 - 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 

código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de Alenca erai
pne — Secretária-

Geral. ~'«Z. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAF -~'~` ~'v~, 

Registro Digital  r

Anexo 
.PMP. 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/111.936-9 CEN2120958431 27/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

041.515.693-91 JOSE MAURICIO DAMASCENO 28/07/2021 

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do g: Lb !T!:~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

~. Junta Comercial do Estado do Ceará 
, Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, CNPJ 

14248351000120 e protocolo 211119369 - 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 
código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de AlencarSeraine — Secretária-
Geral. Yy .P Pág.7/9 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SIN REM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO 
PUBLICA LTDA, de CNPJ 14.248.351/0001-20 e protocolado sob o número 21/111.936-9 em 27/07/2021, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 5613106, em 29/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo 
examinador Haroldo Fernandes Moreira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

041.515.693-91 JOSE MAURICIO DAMASCENO 28/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ' '

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

041.515.693-91 JOSE MAURICIO DAMASCENO 28/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 =T' -

Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

041.515.693-91 JOSE MAURICIO DAMASCENO 28/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9-' ' .. 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/07/2021 

❑~ ' ~' ,. 'F ' .~❑~ 
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Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
29/07/2021, às 08:26. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/111.936-9. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, CNPJ 

14248351000120 e protocolo 211119369 - 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 

código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de Alenca eraine — Secretária-
Geral. ~ 12 pág.8/9 



O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

, 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR .. ~ 

Registro Digital
i 
. 

— 

~ 
~%YI 

.~. .1*. 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 29 de julho de 2021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5613106 em 29/07/2021 da Empresa CNIP - COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA, CNPJ 
14248351000120 e protocolo 211119369 - 27/07/2021. Autenticação: A74DF4F3C6EDFAD2E57F513F294B423277BFE7F. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/111.936-9 e o 
código de segurança fOvO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2021 por Lenira Cardoso de Alenca Seraine — Secretária-
Geral. , ./ pág.9/9 


